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Arrtuado ern 261 I I 2024

Processo Administrativo no 087 12024

DISPHF{SA DE THCTTAÇÃO
No 0:49 12824

OBJETO: Contratação empresa para ta)rz,ação de 252

plantas de (.aclastlo T'écnic-o

Ivlunicipal qLre c:conôtnicas e cie

logradouros

e seiscentos

. .:: l,á.

r:':i:::j : .:

,"§ " .'

COI\TIIATADO: MMC DOS SAN'|OS ASSESSORIA L'IDA.
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Secretaria Municipal de Adrninistraçáo e PlanejamentoíNTERESSADO(S)

OBJETO:

Corrtratação cle empresa para levantamento ern campo e digitalizaçáo de252 plantas de

quadras que servirão de base para a rcalizaçáo do Cadastro Técnico Municipal que

compreende os cadastros Imobiliário, de Atividades econômicas e de logradouros deste

Município.

habitantes clo mesmo, Boa parte das cidades biasileiras'de pequeno e médio porte tem

. ,, 
i

NDO.que a contratação é o desenvolvintento do conjunto de ações

d«ls dados formarldo o

ser adq

spensa,

C

atual

fundanrental inrportância no sistema

área urban izada oLr da quantidade de

ita

CO
de

CO

idade da ocupação de terrenos, fatoinfonnal
ambiente e consequentemente

ao planejamento e

a Lull nível de

do planej

tomada de decisões

uirido, conforme detenrt itta a

AV

técrr icas

sofrido com o

técnico.
dos irnóveis e logradouros urbanos e

quadras, conforme clescrições

I são fiurdarnentais para

e estas, clevem estar ssrn pre

técnicos responsáveis pelas

de interesse especifico da

das demandas desta Secret âria.

.Exo provirJências

de empresa para

ConÍorme etn altexo.oosPEcrFrcaÇÕES:

Secretaria
Em z 2611112024.

de Administração e Planejamento

SOLICITAÇÃO DESPESA

.TUSTIFICATIVA:

V, ESTIMADO:

t,iiRÍODO DE AQUISIÇÃO: ate 3l de [)ezernbro de2A24.

R$ 54.600,00 (Cinquenta e quatro mil e seiscentos reais)
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ANALISE DO GEÍ§TQ]ts

Airós arrálise da conveniência da contratação pretendida e constatação cla necessidade dos serviços acima delibero

pcio (a):
( ) Arquivamento da Solicitação

i ; .rUàrtr.u de processo Administrativo objetivando a prátioa de atos sequenciais ordenaclos e interdependentes

exigidos na lei 8.666/93 e tranritação pelos Departamentos:-I- 
Contábil paÍaaindicaçQq de recursos de ordem orçamentáriapatafazer façe à despesa;

2- Ao .*u,r. da Assêsioria Jurí<Jica quanto à existênoia, oúitão, dos requisitos legais exigidos pa|a

contraÍação prete4dirla, , ,
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TERMO DE REFERE,NCIA

I .l . Colstitui objeto deste Tenno de Referência a apresentagão de parâmetros e elementos descritivos para a

Contratação de empresa para levantamento em campo e digitalização de 252 plantas de quadras

que servirão de base p^r^àrealização do Cadastro Técnico Municipal que compreende os cadastros

lmobiliário, de Atividades econômicas e de logradouros deste Município.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de RefcrJncia.

I .3. Natureza dacontrataçáo: Prestação de Serviços.

1 .4. Regime de execLlção: indireto

1.5. Prazo de vigência da contratação: ate 3l de Dezembro de

cotltratua l.

a contar aassinatura do respectivo instrumento

2. DA FUNDAMENTAÇÃo, DA DEscRrÇÃo oa soruÇÃo"n Do FUNDAMENTO LEGAL

l.l. A contratação de empresa para o fornecimento do objeto acima &pecifieado faz-se necessária em vista da

lccessidade da Contratação de empresa para levantamento em campo e digitalização de 252 plantas

de quadras que servirão de base pÍrra a realização do Cadastro Técnico Municipal que comprcende

us cadastros Imobiliário, de Atividades econômicas e de logradouros deste Município, para tanto, a

i\clmirristração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação cr"rsto-benefício mediante a

ostipulação de criterios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispense de licitação para o fornecimento do objeto acima

cspecificado, úb o critério de julgamento de mênor valor global, visatrdo ao atendimento dos princípios da

cconomicidade e apresentando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada enr

ctrnsicleração, consoante assevera o art. 18, VII de o wt.23,.da Lei Federal n' 14J3312021, prevalecendo, portanto,

rro presente caso, a economicidade coma ittteresse da Administração.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO '

l.l . Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado de fonna indireta.

j.2. Os serviços deverão ser'prestados no Município de C4pela"do Alto Alegre, com vigência até 31 de Dezernbro

de2024,contados a partir da assinatura do contrator eom a.prestação dos serviços em conformidade com a proposta

conrercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de serviço.

3.2.1. Cabem única e exclusivamente a CONTRATADA à rêsponsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações eiigidas, â Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena cle

lesponsabilidade.

-t" I)A EXECUÇÃO DO OBJETO

4. I . DAS OBRIGAÇÕES»A CONTIIATA|{TE

,1. L I . Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os servtços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

,i.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitaclo,

observados os procedimentos do Sisterna de Registro de Preços;

.rt. I .3. Encaminhar a nota de empenho para a conhatada;

4.1,4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

proporcionando todás as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações denho dos prazos

estabelecidos;
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ri. I .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Adrninistração especialmente
designado para tanto;

4.1.6. Notifi car,par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;
,1 .l .7 . Pagar a fatura ou nota tjscal devidarnente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
ot'çamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕBS »a CONT'RATADA :

Ll .2.1 . Executar os serv iços conforme especificações da com os recurses necessários ao prefeito
cLnrlprimento das cláusulas contratuais;

até 25%
l'r'efbitr"rra Municipal de Capela do Altcr 125, da Lei I

pela administração da
1.133121;

S IlO

r ros,

ções

'i.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorientes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo
de fbrça maior, apurados na forrna da legislação vigente, e desde que comunicados a CON'IRATANTE no prazo
rlc 48 (quarerrta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.
.1.2.7. Não transf'erir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está úfigada, excgto nas condições autorizadas no Termo de Referência
uu na rninuta de contrato; i .q,

i.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
litxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

iircidir na execução do contrato;
r1.2.9. Subrneter-se-á a todas as normas e condições do Têrmôlde Referência e seus anexos, que integrarn este

c()ntrato, independente da transcrição.

'1.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços
':lêtuados em que se verificarem vícios, defç.itos ou incofÍçções qçultantes da execução ou dos materiais
r'rnpregados, a criterio da Administração;
,1.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

c()nfbt'nridade com as norrnas e determinações em vigor;

,1 ,2.2" Aceitar os acréscimos e supressões cle

5. XIA

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,
o Sr. Rayan de Oliveira Matos, inscrito na matrícula sob o no 201073, respectivamente, aos qLrais competira dirimir
as clúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará c.iência a Adrninistração.

5.2. A fiscalização cle que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da COt"\TRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
enrprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
tla CIONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei I 4.13312021.

5.i. O fiscaldo contrato anotará em registro próprio todas as ocorências relaoionadas conl a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, cleterminando o que for
necessário a regvlarização das faltas ou defeitos observados e encanrinhando os apontamentos a âutoridade
oompetente para as providencias cabíveis.
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a. cniúnlos DE mnolçÃo E rln, PAGAMENTo' ' '

(,,i. 0 valor previamente estimado da corrtratação deverá ser compatível com ôs valores praticados pelo

iiicrÇíido., considerados os preços constantes de bancos cle dados públicos e as quantidades a seretn contratadas,

,,bservaclas a poter-rcial ecoiromia cle esoala e as peculiaridades do local de execução do objetri:

{r 2. O valor estimaclo será definjdo, podanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

lrarâmetros previstos no § l"do art.23 da t-ei tf 14.133,de2021'

ti._i. o orçamento estimaclo dacontratação terá car'áter sigiloso, corn a devida classificação ckr nível de acesso,

.i)m pre.!Lrízo da clivulgação clo dtrtalharnento, rtros quantitativos e das demais iníbrnrações tteoessárias pat'a ;t

,,ria'biri-açiio clas propostas Cclnturilo, o:sigilo não prevalecera pala os órgãos iie colttrole intertto e externo'

7. DESCRIÇACI DA,SOLUÇ,ÃO C"QMO:UM TOXO ". ,ilj.ii , *lr|,,',r' ,., 
' 

'

, icrá selecionaclo o fornecedor proponente da melhor otêrtá, assirnn considerada a menor proposta por valor

tiobal" clesde que apresente a seguinte documentação e na so§uinte forma:

L r. r-TABILITAÇÃO J UI{ÍDrCA:
'r l.l. A Habilitação Juridica será colnprovatla mediante a apresentação rlos seguintes tlocumentos:

a) Registro Cotnercial, no caso de empresa individuat;

bi Atti Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ein vigor, clevidamente registraclo, otrl se tratando de

sociedaclcs conrerciais. coln su:ls aherações supervenient,es em vigor c,u últinra alterirçârl cottsolidaiilt c. Itu

ciiso de sociedacle por ações, acompanlrâdo de documentos cornprobat6rios cle eleição cle sÇus

adm inistradores;
c) irrscrição clo ato coirstitutivo, rro casoltle sociedades civis, acompanhacla dê prova de diretoria em exercício;

,li Decreto de autorização, erl se tratando de,e_ypreqa.ou sociedade.estrangeira em funcionamento no pitis. e

at. de registr.o ou airtórização para fluncionâmento, expedido pelo orgão contpetente, cluaudo a atividade

assim o exigir.

.:.,:I. II.EGÜLAIUDADE FTSCÀL [i TITAtsALHISTA: 1§

:1.1. ,,\ I{egularidade Fiscal e Trahalhista será comprovada metllante a apresentaçôcs dos seguintes

il'tt utá.itttos:

ai l)r.ova de inscrição no Cadastro Nat:ional,Je Pessoa Jurídica do Ministerio da Faz-encla (C'NPJ/M}-);

h) prova de Regulariclade para com a lrazen«la F'ederal, incluslve INSS (Certidão conjunta negativarle.tiébitos

relativos a tributes fbdár.ais c cla Dívida AÍiVa, da União. fornecida pela Secretaria cla Rcceita Federal do

l\,linistério da Fazenda e pela l]rr:curadoria'da FazendaNacional)p .

,:1 pli)vÍt dc regtrlaridadc ctim a lriizer:iia llstadual relativo ao donticiiro ot-rsede do Iicitlrrlc:

ci) ;,rova cle regularidadc corn a [.'azcrrda Ivlunicipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

*) prova de. regularidaclc relativa ao l- rrnclo cle Garantia por Tempo de Serviço (F'C1"S), através do Certificadtr

de Reguiaridade'do trG"l-S -CltF:

Í) prova de i,existênoia de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'l'raballro. mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

i ".1. Q UALII{ICACAO',TECNI CA

7.3.1. A eualificaçã0 Técnica será comprovàda mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão p,ara o clcsempenho de atividade pertinente e compatível em características.

qruniidudes e prazos com o obieto da liciiação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

H. tlE ADEQUAÇÃO OR(IAMENTARIA
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8. i . Os recllrses para coberttlra clas clespesas

sügLr i rrte dotação orçatnentária :

TJi\TDADII PIT.OJE ATIVIDADE
0zl()6 _- Secretarta

M utt icipal de

Adnr in isti'ação e

2(rA2 --' Manutençãtl clos Scrv iços
'['eun icos e Apclio Adnrinistrativo

P lan ent«l

decorrentes da execução do objeto contrataclo correrão a conta da

g. i . A contratação será realizacla coÍ.r fu'damento na Lêi Federal no I 4. I 33l2o2l , devendo observar as leis' clecretos'

rcirularüentação, portarias e normas r"o.*ir, 
"roouui. " 

,nuni.ipais diretametlte c' indiretamentc' aplicáveis ao objeto

,.li, contratação, iricltrsive por suas subcontratadas' r^ -- r^-

il.l. Na elaboração do objeto contrataclo rlever o ser observados os documçntos abaixo. assim coma toda a legislação

nlrtrticipal,estaáual,reoeratpeftinente,independentq.'de,citação:.'..,

. Códigos, leis. Decretos. Portarias e Norlnas Federais, Estaduais e Muniãpais

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas'l'écnicas - ABNT';

. Normas regulamentadot'trs do Ministerio clo Trabalho e Emprego - TEM;

. Outras norlnas aplicáveis ao tlb.ieto do Contrato'

rii. DA IISTIIVIATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

l,rrra et-eito desta contratação, o orÇa,erto estimado, correspondente ao critério máxirno de accitabilidade do preço

liobal é de: R$ 54.600,00 (cinquenta e qllatro mil e seiscentos reais)'

capela clo Alto AlegreiB A,26 de Novenlbro de 2021.

SOUZA SOARES

secretaria Murricipat cle Administração e Planejan-lento

tsONTtiI}ESADE,SE,DELEMEIllTO

r.500.0000

l .50 I .0000

33903900 - Outros Serviços

Terceiros - Pessoa Juríclica
de

R$ 54.600,00Rs 54.600,00

l-,evantanrellto eln cafflPo e

p lantas de qtladras ,q Lle serv irtio de base para a

ieal i,zaÇáo do Caclastro Tec.ico Municipal que

ccmpreende os caclastros lmobiliário, de Atividades

eoonômicas e de lo

.iig italização de 252
I'[EM

v. ToTAl,V. UNT
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DEGRETO MUNICIPA,L N". OO1, DE O1 DE JANEIRO DE 2024.

DrSpÕe SoBRE A NoMEAçÃo E ATRIBUIçÕrs
DA COMTSSÃO E AGENTE DE coNTRATAÇÃo
CONFORME A LEI NO. 14.1 33121 E DA OUTRAS
PRoVIpÊNCIAS.

ESTADO DA
Constitu ição

g re lBah ia ,

21, ho dia 01

e Co ntratos

CONSTDERANDO que conforme artigo art. s.'Bo da Lei Federal r'lo.

14.133t2O21 , a licitação será cond uzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

Praça Joaquim Machado, 17O - Centro - Fone/fax: (""75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1111OOO1-94

prefeitu radecapela@yahoo.com

Praç;r Joaquim Machaclo, No 1 20, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/Íax: llSf iffi;nlZZZZ, E'mail

[::ste «Jocurnento pode ser verificadr: no endereço eletrôniccl
h ttps :/i i ncia p. org. br/

Íiisterna Ciedlnciap - Atualiz-ação drária do sistema - Versão 2024 - I'ipo Programa: Gl-07 - Campo oe Aplicação: AD-04

Certificado cle Registro de Programas de Computador'- Processo nu' BR 51 2017 000515-0 - lNPl

p refeitu rndeca pela@yahoo. 0o:n

MnlAnf
Docrrrnento assirr*do oigitalriir:rric r-:r:niorme MP nu 2.2AÜ-2. dr,: 114/CIíJi120Di lG&3

Ílec ií
^,.r, i*a{ir,ri *. I,r{r..^rri.!,ry,s .t,. í\tr^.,an fl,ihliaa^ Ç)raa.il^i-- irtrl l).'^^il

.),:.':,"]*;;]+.*.{]i^ÚÂwM*Lq,:i.i#|1M1!#,*{w$ffi§*|*lí.,.j{Ni',|]j]:rlr&n',,,,]i;á;

CONSTDERANDO que o artigo 70 d'à Lei Federal no.14.13312021 , dispõe
que caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por
competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei;

tt

CONSIDERANDO que, nos terrnos de artigo 6o, inciso V, da Lei Federal
no, 14.133t2021 , agente público é"o"Lqdivíduo que, em virtude de eleição,
nomeação, designação, contratação 'ou quarl'quer outra forma de

investidura ou vínCulo, exerce mandato, Cargo, êffiprego ou função em
r- peSSoa jurídica integrante da Administração Pública;
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DECRETA:

Art. 1o - Fica instituída, no âmbito da Administração Pública lVlunicipal de
capela do Alto Alegre a comissão de contratação, composta pelos
seguintes servidores, para sob a presidência do primeiro, receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares

\/

\,

1 . Reila So uza Almeida, ocu ra do Departamento
051, vinculada àde Serviços Administrativos

Secretaria Municipal de Admini'stração e''Planeja'mento - pRESI DENTE;

2. Arconildes Garneiro dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Matricula no. OO5.372, vinculada à Secretaria tVlunicipal
de Administração e Planejamento - MEIvIBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do
Gerais, matrícula 2o0.810, vinculada à

Ad m in istra ção lvl E lV B RO;

Art.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de
Diretora do Departamento d'e- Se-.ryi,ços' ,Ad'ministrativos, matrícula no.
201 .o51 , vinculada à secretaria Municipal . de Administração e
Planejamento - como Agente de Contratação para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologaçã.o.

Art. 3o - Os membros da comissão de contratação também atuarão como
equipe de apoio do agente de contratação.
§ 1o o agente de contratação será auxiliadô por equipe de apoio e
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

Praça Joaquim Machado , 17O --Centro - Fone/fax: (""75) 3690-222212221- CEp 44645-000
Capela do Atto Ategre - Bahia - CNPJ 1g.B9Z.111|OOO1-94

prefeituradecapela@yahoo.com
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§ 2o Em licítação que envolva bens ou serviços especiais, desde gue
observados os requisitos estabelecidos no arti. 70 da Lei no. 14.133t21 , o
agente de contratação poderá ser substitu ído por comissão de
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada
decisão.

houver siclo tomada a

v Art. 40 - Quando do processo de contratação direta
inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo
Contratação.

(dispensa,
Agente de

Art.50 - Ao Agente de contratação, ou, conforme o caso, à comissão de
Contratação, incumbe a condução da fase extJrna do processo licitatorio,
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de
documentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a sessão pública; &

ll - receber, examinar e decidir as impugtaçoes e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentr:s de habilitação e sua validade jurídica;
Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;

Praça Joaquim lVlachado , 17O - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11'l10001-94

prefeitu radecapela@ya h oo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/hx: (75)369§-2222, E-mail:prefeituractecapela@yahoo.com
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente + instruído
competente e propor a sua homologação.

L:ste documento pode ser verificado no endereço eletrônico
Irttps :l/i nd a p.org. br/
llisterna Gedlndap - Atualização diária do sisterna - Versão: 2.024 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD{)4
ileiliftcado de Registro de Programas (s Qornputador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

1o A Comissão de Contratação cond uzirá o Diálogo Competitivo,
cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo
de outras tarefas inerentes a essa modalidade."i.

'r
§ 20 Caberá ao Agente de Contratação ou à Óomissão de Contratação,
além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei no. 14.133, de 1o

de abril de 2021 , a,instrução dos processos de contratação direta nos
termos do art. 72 da citada Lei,

Art.6" - A Comissão de Contr,âtação e,:o Agente de contratação será
assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo orgão de
assessoramento jurídico e peto Õrgão de controle interno, para
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na
legislação aplicável

Art.70 - Este decreto entrará ém vigor na data dB sua publicação.
'lt 

.

Gabinete do Prefeito do Município de Capela OJntto Aleg relBahia, em 01
de janeiro de 2024.

Claudinei Xavier Novato
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, 17O - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1111O0O1-94

prefeitu radecapela@yahoo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Oep: 44645-000, Fone/fax: (75) g690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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ASSIS§ÜNIA

Capela do AIto Alegre Ba, 26 de novembro 2024.

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Capela do Alto Alegre - Bahia

Prezado Senhor,

Conforrne contato preliminar, estamos apresentando proposta de

serviço de levantamento em campo e digitalizaçáo de 252 (duzentas e

cinquenta e duas ) plantas de quadras com a representaçáo das testadas dos
seus respectivos lotes com a finalidade de auxiliar no Cadastro Técnico
Municipal que compreende o Cadastro Imobiliário, Cadastro Econômico e
Cadastro de Logradouros que será realizado em campo posteriormente à

digitalização das referidas plantas de quadras.

Estes serviços após suas conclusões servirão para atualizaçáo dos
cadastros acima citados no banco de dados do Departamento de

Administração Tributária.

A nossa proposta compreende tanto a proposta técnica quanto a

proposta financeira.

Toda a manutenção, bem como treinamento e acompanhamento do
desempenho do pessoal se darâ por conta da contratacla, caso seja
vencedora da concorrência.

Atenciosamente,

P-f

,J

ÍÜ- rff-,o

Mário Moaey Carneiro
Diretor

I\,1 N,Í C DOS SÂN'['OS ÂSSESSÜRIÂ M[i
ChiP.l "" 08.073 .93 I i 0()ü I -/- I

Âr,*uict;t l,indaur'ár Sapucaia Ll{}stà I ó8 A C.lentro

Fr:rr* I t7 5i q8 l0b 024 I
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1. Custo do Serviço

O custo total dos serviços descritos nesta proposta, incluindo o
pessoal destinado à execução do levantamento e digitalização é de
54.600,00,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais) pagos em
parcela única.

V

J

ü:*.*'*

Mario Moacy Carneiro
Consultor Tributário/Contador CRC-BA 041882 lO-7

MMC DOS S ACE,SSORIA ME
CNPJ - 08.073.93 1/000 l-21

N,{ M C DOS SA]\íT'OS ÂSSHSS()RIÂ I\,IE

clNi P.t " ü8.07i.9i I 100ü I -2 I

Avetticla l,irrdaut-â Sapucaia Costit l(r8 A Cclttrtr
Forie I \15) 9tt 106 ü24 I
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Feira de Santana,26 de novembro de 2024.

Objeto: Levantamento e Digitalizaçáo de 252 Plantas de Quadra
com repÍesentação das testadas dos lotes, com a finalidade de
atualizar o banco de dados do setor de tributos e auxiliar na
confecção do cadastrô técnico municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREZADOR SENHORES:

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, a nossa

proposta, relativa ao levantamento de campo e digitalização de 252 plantas de

quadra com representação das testadas dos seus respectivos lotes, que servirá

de base para realização do cadastro imobiliário, de atividades econômicas e de

logradouros..

1. - PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL - L CARNEIRO DOS SANTOS CONSULT'ORIA ME
TNSCRTÇÃO NO CNPI - 11..097 .285 / 0001,-47

ENDEREçO - RUA ANTONIO JUVÊNCIO DOS SANTOS,25 - CENTRO
cEP - 44645-000
CIDADE: CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

\/
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TtlIBUTIS

2 . DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIçOS E DAS MEDIDAS A SEREM
ADOTADAS:

2.1. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

\,

2.2 - DAS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS:

,/ Levantamento em campo d,e212pes (plantas de euadras;

'/, Revisão e digitali zação das plantas cle quad ra;

4 - PRQPOSTA DE PREÇOS:

11 9 VILOR Dos NOSSOS SERVrÇOS DESCRTTOS DA pRoposrA E DE \$55.t00;00(CINQUENTAECINCoMILECEMREAIS)-..-,'.,:,.-.i--,

4.3 O PRAZO PARA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS SERA DE DOIS MESES
QUE TOTALIZARA R$ 55.100,00

Esta proposta terá validacle de 60 (sessenta) clias

Sem mais, subscrevemo-nos,

a/ llv(J *Z :â.É
L CARI{EIRO SANTOS CONSULTORIA ME

PLANILHA DE ESPECIFI o
Item Es Unidade P. unit P.total

Levantamento em campo e
digitalização de 252 Plantas de
Quadra com representação das
testadas dos seus respectivos
Iotes.

Mês R$ 55.L00,00

ALOR TOTAL R$ 55.L 00

CNPJ - 17.A97.285 /0007_47

2

t')

L

01 R$ 55.100,00
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FABIO ANGELO OLryEIRA DE ARAUJO LTDA
CNPJ: 14 .03 3 .288/000 1 -05

Proposta Técnica

A Prefeitura Municipal rJe Capela do Alto Alegre - BA

Os serviços propostos terão custo total de R$ 56.300,00 (cinquenta e seis mil e trezentos reais);

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Data: 24 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

""'- 
{'lJn"uo,' l'*;'"ç'J* { r r }u tro--'*4rWffA:ffi-W*k*s1;;d;rWY-r

*r,áp,l 1 4, "**,3,?^&&/'*iT*l -i3%

AVN 17 de abril, 234 - sala 01 - Centro - Capela do Alto Alegre - BA - CEP 44.645-000
Tel (75)99980-701 8 - 98 136-65 61 E-mail attoassessoria@gmait.c

WW

\-/

\J

Empresa: Fabio Ângelo Oliveira de Araujo LTDA
CNPJ n": 14,033 .288/0001 -05

Endereço Avn 17 de abril, 234 - Centro - Sala 01

Representante: Fábio Ângelo

Telefone (7 s) e ee80-70 18

E-mail: a lto a s s e s s or ia@gma i 1 . c om

Item Descrição Unid. Quant. V. Mensal R$ V. Total R$

1

Serviços de levantamento em campo e

digitahzaçáo de 252 plantas de quadra que

servirão de base para a reahzação clo

Cadastro Técnico Municipal que

compreende os cadastros lmobiliário, de

Atividades econômicas e de Logradouros.

Mensal 01 56.300,00 56.300,00

Total RS 56.300,00



\

MuNrcípro DE cAPELA Do ALTo ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

cERTIoÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS

Data lmpressão: 2611 1 12024

No 0000027112024

Emissão: 1811112024

Validade; 1610212025 /

v

v

MMC DOS SANTOSASSESSORIA LTDA

CGA: 00A.000.371 /001 -45

CNPJ : 08.07 3.931 /0001 -21

CNAE: 6920-6/02

AVN LINDAURA SAPUCAIA COSTA,168-A

CASA

CENTRO

44645-00A . CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM CUMPRIMENTo Ao DESPAcHo ExARADo EM eeTIçÃO PROTOCOLADA NESTE ÓNOÃO E,

RESSALVADo o DtRElro DA FAZENDA púaLtcR MUNtctpAL DE TNSCREVER E coBRAn olvtoRs oue
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REctsrRos DA oÍvtoR ATtvA INSCRITA NESTA neennrtçÃo, vERtFtcou-sE A rNExtstÊttctR oe
oÉatros RELATtvos A truscntçÃo ActMA, E eARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE ExrRRíoR esrn
ceRrloÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO

ilIil1ilIilililI
00720240000027 I aw00 I 97 I 95
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRrtoÃo NEGATIvA oe oÉetros RELATtvos Aos rRtBuros FEDERAIS e e oÍvloR
ATtvA oa uruÁo

Nome: MMC DOS SANTOS ASSESSORIA LTDA
CNPJ:08.073.931/000í-2í 

/
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 09:59:14 do dia 3011012024 <hora e data de Brasília>.
Válida até2810412025.
Código de controle da certidão: 3E05.7E5A.FA08.D529
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 261 Lll2024 1 0:07
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. '113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2A2451107 45

RAZÃO SOCIAL

MMC DOS SANTOS ASSESSORIA LTDA

!NSCRTÇÃO TSTADUAL

199.537 .47 6

CNPJ

08.073.931/00 0l-21

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2611112024, conforme Portaria no 918/99, s.enlo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I Re lCerti daoNegat i va. rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,,ABALHISTAS

Nome: MMC DOS SANTOS ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 08. 073. 931/0001-2L
Certidão n": 87621354/2024
Expedição: 26/tL/2024, às 09:55zaB /
Validadez 25/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MMC DOS SANTOS ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 08.073.93L/0001-21, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2017 e
13.467/201'l , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilÍdade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidâo condiciona-se à veri-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http:. / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

TNEORITAÇÃO TMPORTATiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol,himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliaçáo Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

08.073.931/000 L-zL

M M C DOS SANTOS ASSESSORIA

AV LINDAURA SAPUCAIA COSTA 168A /CENTRO / CAqELA DO ALTO
ALEGRE/BA/4464s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L4/LL/2A24 a L3/L2/2024

Certificação Número: 20241 1 1401 441407259062

Informação obtida em 26/LL/2024 10:05:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

h ttp s ://co n s u lta -c rÍ. ca i xa . g ov. b r/co n s u lta crflpa g es/con s u lta E m p re g a d o r.j sf 1t1
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RHPTJBLIÇA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NA.CIONAL DA PESSOI\ JURíDICA

Í\íERO DE

08.073.931/0001-21
I\,TI\TRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTUI?A

ail06t2006

MI\,IC DOS SANTOS ASSESSORIA LTDI\

.l DO ES-TABELECIIúE DE FANTASIA)

i'vtí,ilC ASSESSORTA
PORTE

ME

DIGO E DA

Atividades de ditoria contábi tributáriau

DAS SECU

62"t)1-5-01 - Deserrvolvimento de programas de com putadô'r sob encomenda
0?.02-3-00 - Desenvolvimento e ltcenciamento de programas de computador custoniizáveis
02.{14'0-00 - Gonsultoria em tecnologia da Ínformação
S?.09-1-00 - §uporte técnico, manutenção e Outros serviços em tecnologiâ da informação
63.U9-2"00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
§ti.22-6-00 . Gestão e aclministração da propriedade imobiliária
i4.§t).'l-05 - Agenciamento de.profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
ti?.19'9:99'Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
.r r r iúriornlentê

E DA

!ti)§-2 - Empres ária Linritada

I ÜI.IRADOURO

/rií LINDAURA SAPUCAIA COSTA

(EFR)

ATIVA

NUMERO

168-A
COMPLEMENTO

CASA

I\4UNICiPIO

CAPELA DO ALTO ALEGRE

(75) 3690-2000 i

DATA DA CADASTRAL

0ila6t2006

CENTRO
UF

BA

r',ii: l'lVO DE

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/01 12022 às 14:52:32(data e hora de Brasítia).
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,rl-r't"R"rç'À{) I}f_:: FIRMl\ tNnÍvID{..iÂL EM $OC[H[)ÁDE L,IMil-ÂDA tiNtp}".ss()ÂL.
lvÍ Nt c Il(}§ §ANTo§ Às§Es§oB,IA

MAR,I() l\dC)ÀCY (]ÁIiNEIR'{) I)()§ §ÂnfT()S. nscionÍllidsdc BRÂSILHIRÁ, n*scido cm?b/rJ6/t972.

CASA,[)O, COMI-JNT]ÃO I'AR(:iÂI-. DF. xlENS, E'TWPNTSÁN.TC), (:PF NO 7I7.I63.435.34, (]ARTEIRA

lJh IDEN-fIDADE rro 057?9,J400.+, órgâo expcdidor §ECRETAIIIA ,Dü §E§UI{ANÇIA I'LIBLICÀ *
l*À, residente e domiciliadr; à Avenitll Lindaura Sapucaia Costa, n" 168, Centro, Capela rlo Alto Alegre,

IlA. CEP 44.645-00(), BRASII," titulnr dq crnÍrnlsâ M M C DOS §ÂNTO§ 
^SSE§SORL,\. 

rr:gistruda

Junta Cotrrercial do üstado da l3ehia, sob NIRE no 29103647125, corn sede ri Âvenida l-indtura Sapucaia

('r:sta, 168*4, Çentro" Capela dt Âlto Alegre, Biq." CEP 44"(145-000, devidanrentc inscrito no Cada.qtro

Nacion:rl cle Pessoa Jurídica/MF ltntr 11 ço 08.073.1131/000]-Zl rcsolx.c lrsnsíbrmrr estir }:irnril Individual

cnr §OCÍEDADE l-fMffÀn^ UNIPE§SOAL a qual se reger:tr" dorav*nte, pelo prcsenle AT(}
( l()NS'l'l'I't-i'I'ÍV(), eoníi:rnre a^s cláusulas e condiçôes seguintes:

Cláusula Primeira .- l'-ica Trunst'ornrada esta Emprcsa Individunl em Srrci{:darlc Í.imitld:r Llnipassoal,

passando a derromirraçüo srruat a sr":r MMC D()§ §ANTO§ AS§ESSORIÂ L,:[DA, conr srrtr-rogação dc

trxlos os direiros c ohrigações pcrtincntÊ§.

Cláu*ult Segunda * Passa a corrstituir o capital da SOCIEDÂ,DH I"IMITA LINIPI|,S§OÂI. mencionada

rr;r cláusula anterior. () capiurl s<rcial que cra de R$ 5O.OO0,OO (cinquenta rnil reiris), pirssl ii ser de R$

100.000,00. (Ceur rnil reais) ruprcs*fltrillü pur 100 icem) quotns de capiull" no vitlrlr rrorrrinal t{e RS

1.000,00(mil reais) cada unra, cujo aumento é totahncnte subscrito c intcgralizado. nestc ilrl). cm mocda

ctlffÊntÊ nacioaal, pelo tirular.

Clúusula 'I.erceir$ - A soci.edndc tcrá por objeto o çxerciçi«r das scgulntes atividndcs:

,,\.t-iVIDADtr§ Í]Ii CONST"ILTORIA E ,ÀUDÍTORIA ÇONTÁBÍL E 1'ITII}UTÁRIA

DIJSENVOLVÍMtsN"I'O DIJ PROÜR.A'MA§ DE COMPUTÀDOR SUB INCUMLNDA

cor{sur,ToRrA r-"M THCNOL(X]IÂ DA INTORMÁ,ÇÃO CESTÀO fi ADMÍNlS',rRAÇÃO DA

PROPRm"DADF |MOBII.IÁRrÂ ATIVIDAD§S DE PR§§TAÇÀO Dr: Sr.RVIÇOS Dfi
TNFORMAÇÃO eçrhrCtAMENTO DE PROFTS§IONAIS PAI{Â A'TMDADES ISI'OR:ITVAS.
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Junta Comorçial do Estado da Bahia 14iú1i?0zl

Cerhfico o Registro sob o Ít0 2920514560S em1410112022
Protocolo 2178161 l8 de3$122021
Nome da empresa tüli.'lc DOS SANTOS ASSESSORIA LTDA NIRE 2920514560S
Este docurnento pode ser vedÍicado em httplireginjucêb.ba.gov.br/AUTENTICACAOüOCU[4ENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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